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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Concorrência

 

À Ilustríssima Comissão de Licitação, 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 001/2026 
Processo Administrativo nº PA042701/2026 

[CARIBÉ CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA], pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº [384933850001-49], 
por intermédio de seu representante legal e advogado 
devidamente constituído, vem, tempestivamente, com fundamento 
nos arts. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, interpor o 
presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da proposta apresentada por GARDEN-CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, pelas razões de fato e de direito a seguir 
expostas. 

I – SÍNTESE DA IRREGULARIDADE 

A proposta classificada apresenta vícios substanciais na 
formação de preços, notadamente: 

a) ausência de composição analítica dos itens identificados 
como “Próprio”; 
b) inconsistência na referência temporal de composições 
SINAPI; 
c) inexistência de memória de cálculo detalhada do BDI fixado 
em 23,54%; 
d) comprometimento da transparência e da verificabilidade da 
exequibilidade. 

Tais falhas violam diretamente os arts. 11, 18, 23 e 59 da 
Lei nº 14.133/2021, além dos princípios da legalidade, 
transparência, motivação, julgamento objetivo e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

II – DA AUSÊNCIA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS ITENS “PRÓPRIOS” 

A proposta contém diversos itens orçamentários classificados 
como “Próprio” (ex.: ADP-01, CPU-01), sem a apresentação das 
respectivas composições unitárias. 

Nos termos do art. 23, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o 
orçamento deve estar acompanhado das composições dos custos 
unitários que demonstrem a formação do preço. 

A omissão impede: 

 a aferição da compatibilidade com os custos de mercado; 
 a verificação de eventual sobrepreço; 
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 a análise de exequibilidade prevista no art. 59. 

A ausência de composição analítica compromete a 
rastreabilidade técnica do valor ofertado, configurando vício 
material insanável, que impõe a desclassificação da proposta. 

III – DA IRREGULARIDADE NA REFERÊNCIA TEMPORAL DO SINAPI 

Constam na proposta composições com datas-base futuras (ex.: 
AF_12/2025), sem demonstração inequívoca de que tais bancos 
estavam oficialmente publicados à época da elaboração da 
proposta. 

A utilização de referência não vigente compromete: 

 a confiabilidade da base de cálculo; 
 a comparabilidade entre licitantes; 
 a observância do princípio do julgamento objetivo (art. 
11). 

Caso confirmada a utilização de banco não oficialmente 
publicado, resta caracterizada falha grave na formação do 
orçamento. 

IV – DA AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BDI (23,54%) 

Embora o percentual de 23,54% esteja dentro de faixa usual de 
mercado, não foi apresentada a discriminação de seus 
componentes. 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a 
demonstração da formação do preço, inclusive quanto a: 

 administração central; 
 seguros e garantias; 
 riscos; 
 despesas financeiras; 
 tributos incidentes; 
 lucro. 

A inexistência de memória detalhada inviabiliza a verificação 
de: 

 eventual duplicidade de encargos; 
 inclusão indevida de tributos já considerados nos custos 
diretos; 

 lucro excessivo; 
 distorção na taxa de risco. 

A ausência dessa demonstração compromete a legalidade da 
proposta e impede sua validação técnica. 

V – DO COMPROMETIMENTO DA ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE 
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Sem a documentação técnica adequada, não é possível aferir a 
exequibilidade do preço ofertado, nos termos do art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

A Administração não pode presumir regularidade onde inexiste 
comprovação formal da formação de custos. 

A manutenção da proposta nessas condições expõe o certame a 
risco de nulidade futura e responsabilização dos agentes 
públicos. 

VI – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento integral do presente 
recurso; 

2. A desclassificação da proposta da empresa GARDEN-
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por afronta aos arts. 23 
e 59 da Lei nº 14.133/2021; 

3. Subsidiariamente, a intimação da recorrida para 
apresentação imediata das composições analíticas dos 
itens próprios e da memória de cálculo detalhada do BDI, 
sob pena de desclassificação; 

4. A reanálise da classificação final do certame. 

Requer-se, por fim, que todas as decisões sejam devidamente 
fundamentadas, sob pena de nulidade, nos termos do art. 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal e art. 11 da Lei nº 
14.133/2021. 

Diante do exposto 

Nestes Termos, Pede Deferimento, 

 

NOVA FATIMA – BA., 02 MARÇO de 2026 
 
 
 
 

 
CARIBE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 38.493.385/0001-49 
Representante legal  
MAURICIO GALDINO DOS SANTOS OLIVEIRA 
CPF 842.435.465-68 
RG 130.25123-23 
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JAVA 

ão Florêncio da Silva, 185 – Loteamento Recife – 
Petrolina – PE – CEP – 56.320-820 – CNPJ – 43.108.172/0001-96 – Tel. (87) 98138 6095 

– javaconstrutora1@gmail.com 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Concorrência Eletrônica nº 01/2026 
Processo Administrativo nº PA042701/2026 
Objeto: Implantação de 20 Unidades Habitacionais – MCMV FNHIS 

À 
Ilustríssima Senhora Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 

 

RECORRENTE: 

JAVA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ nº 43.108.172/0001-96 

RECORRIDA: 

GARDEN – CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto nos termos do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021, sendo tempestivo, pois apresentado dentro do prazo legal 
após a decisão que declarou a recorrida habilitada e vencedora do certame. 

 

II – DA SÍNTESE DO OBJETO 

A Concorrência Eletrônica nº 01/2026 tem por objeto a implantação de 
20 (vinte) unidades habitacionais – MCMV FNHIS, conforme previsto 
no edital  

Trata-se de empreendimento habitacional que exige: 

 Execução seriada de unidades; 
 Gestão simultânea de frentes de obra; 
 Padronização construtiva; 
 Capacidade operacional em escala. 
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JAVA 

ão Florêncio da Silva, 185 – Loteamento Recife – 
Petrolina – PE – CEP – 56.320-820 – CNPJ – 43.108.172/0001-96 – Tel. (87) 98138 6095 

– javaconstrutora1@gmail.com 

 

 

III – DO MÉRITO 

꾂꾂 FATO 1 – AUSÊNCIA DE EXPERIÊNCIA COMPATÍVEL COM O 
OBJETO LICITADO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a qualificação técnica deve 
demonstrar experiência pertinente e compatível com o objeto contratado. 

As CATs apresentadas pela recorrida demonstram: 

 Pavimentação em piso intertravado  
 Pavimentação em paralelepípedo e drenagem  
 Regularização/ampliação de residência com 108 m²  

Tais serviços não constituem implantação de conjunto habitacional. 

Infraestrutura urbana não se confunde com construção de unidades 
residenciais. 

Portanto, não há comprovação de experiência técnica compatível com o 
objeto da licitação. 

 

꾂 FATO 2 – INSUFICIÊNCIA DE PORTE E COMPLEXIDADE TÉCNICA 

A única CAT de edificação apresentada refere-se à construção de um CREAS 
com 545 m²  

Ainda que seja edificação pública, não comprova: 

 Construção de múltiplas unidades habitacionais; 
 Execução de empreendimento seriado; 
 Gestão de obra com padrão habitacional MCMV; 
 Escala equivalente à implantação de 20 residências. 

A implantação de 20 unidades exige capacidade produtiva e operacional em 
escala, o que não foi demonstrado. 

Compatibilidade técnica não se resume à mera existência de edificação, mas 
à equivalência de natureza, porte e complexidade. 
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JAVA 

ão Florêncio da Silva, 185 – Loteamento Recife – 
Petrolina – PE – CEP – 56.320-820 – CNPJ – 43.108.172/0001-96 – Tel. (87) 98138 6095 

– javaconstrutora1@gmail.com 

 

 

꾂꾂 FATO 3 – PREDOMINÂNCIA DE CATs DE INFRAESTRUTURA 
URBANA 

A maioria das CATs apresentadas refere-se a: 

 Pavimentação 
 Terraplenagem 
 Infraestrutura viária  

  

O objeto da Concorrência 01/2026 é construção habitacional. 

São ramos técnicos distintos da engenharia civil. 

A experiência predominante da recorrida não se concentra na área 
específica do objeto licitado, mas em obras de infraestrutura urbana. 

Tal circunstância compromete a demonstração de expertise técnica 
adequada ao empreendimento habitacional. 

 
IV – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

A habilitação da recorrida afronta: 

 O princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
 O princípio do julgamento objetivo; 
 O princípio da seleção da proposta mais vantajosa; 
 O art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração não pode flexibilizar exigência de qualificação técnica 
quando esta não foi efetivamente demonstrada. 

A comprovação apresentada não atende à exigência de compatibilidade com 
o objeto da contratação. 
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JAVA 

ão Florêncio da Silva, 185 – Loteamento Recife – 
Petrolina – PE – CEP – 56.320-820 – CNPJ – 43.108.172/0001-96 – Tel. (87) 98138 6095 

– javaconstrutora1@gmail.com 

 

 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento do presente recurso; 
2. A reforma da decisão que declarou habilitada a empresa GARDEN – 

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA; 
3. O reconhecimento da ausência de comprovação de experiência técnica 

compatível com o objeto licitado; 
4. A consequente inabilitação da recorrida; 
5. A reanálise do certame com estrita observância ao edital e à Lei nº 

14.133/2021. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Petrolina/PE, 02 de março 2026. 
 
 
 

VICTORIA DUARTE ACIOLY FILGUEIRA 
Sócia Administradora 
Java Construtora Ltda 

 
CNPJ – 43.108.172/0001-96 
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"O licitante não está obrigado a utilizar exclusivamente composições SINAPI ou 
SICRO na formação de sua proposta. A utilização de composições próprias é 
admitida, desde que os preços apresentados sejam compatíveis com os 
praticados no mercado e não configurem sobrepreço." TCU — Acórdão 2622/2013 
— Plenário 

"A exigência de que toda composição de custo unitário seja baseada no SINAPI 
não encontra respaldo legal, pois o referido sistema serve como referência de 
preço e não como imposição metodológica absoluta." TCU — Acórdão 1977/2013 
— Plenário 
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"A desclassificação de proposta somente se justifica quando demonstrada, de 
forma objetiva e fundamentada, a efetiva incompatibilidade dos preços com os 
custos de execução do objeto, não sendo suficiente a mera ausência formal de 
documentos complementares que não comprometam a substância da proposta."
TCU — Acórdão 1214/2013 — Plenário 

"vício material 
insanável"

"banco de preços público"

hipótese
caso confirmada a utilização de banco não oficialmente publicado
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"Não cabe à Administração ou aos demais licitantes presumir irregularidade na 
proposta sem demonstração concreta e objetiva de desvio em relação às 
exigências do edital ou da legislação aplicável." TCU — Acórdão 2815/2021 — 
Plenário 

"O BDI não possui valor fixo, devendo refletir as características específicas do 
empreendimento, incluindo riscos, encargos e estrutura administrativa da 
empresa. A verificação de sua adequação deve ser feita à luz dos referenciais de 
mercado, e não de um percentual abstrato predefinido."
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"A fixação do BDI pelo licitante é ato de gestão empresarial, cabendo à 
Administração verificar sua compatibilidade com as faixas de referência do 
SINAPI. Percentuais dentro das faixas usuais não autorizam questionamento sem 
demonstração de sobrepreço."

"A definição do objeto da licitação, de forma precisa, suficiente e clara, é 
obrigação da Administração e requisito essencial do edital, sendo vedada a 
inclusão, por via administrativa, de exigências não previstas no instrumento 
convocatório, que impliquem restrição à competitividade."
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"A desclassificação de proposta por inexequibilidade exige demonstração objetiva 
de que os preços ofertados são incompatíveis com os custos de mercado, não se 
admitindo a desclassificação com base em meras suposições ou ausência de 
documentação complementar."

"O art. 59 da Lei nº 14.133/2021 estabelece presunção relativa de inexequibilidade, 
admitindo justificativa da licitante, de modo que a simples oferta de preço abaixo 
do parâmetro legal não autoriza, por si só, a desclassificação sem oportunidade 
de defesa."
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"Falhas formais ou meramente documentais que não comprometam a substância 
da proposta podem ser saneadas pela Administração, em observância ao 
princípio do formalismo moderado, devendo a Comissão de Licitação abrir prazo 
para diligência antes de proceder à desclassificação." 

"A correção ou esclarecimento de planilhas de custos não configura modificação 
da proposta quando não altera o preço global ofertado, podendo ser promovida a 
qualquer tempo antes da adjudicação."
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PARECER JURÍDICO 

 

 

Concorrência nº 001/2026 

 

Processo Administrativo nº PA042701/2026 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 001/2026. RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL. ALEGADAS 

INCONSISTÊNCIAS. ALEGAÇÕES DE DESCUMPRIMENTO DA LEI Nº 14.133/2021. 

POSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA. ART 64 DA LEI 14.133/21.  PARECER PELO NÃO 

PROVIMENTO. 

 

Trata-se de consulta formulada pelo Agente de Contratação da Prefeitura de 

Mulungu do Morro, visando analisar os fundamentos constantes do Recurso 

Administrativo interposto pelas empresas CARIBÉ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., CNPJ 38.493.385/0001-49, e JAVA CONSTRUTORA LTDA CNPJ 43.108.172/0001-

96. 

 

A Concorrência 001/2026 tem por objeto contratação de empresa 

especializada para a execução dos serviços de implantação de 20 unidades 

habitacionais através do MCMV FNHIS, no município de MULUNGU DO MORRO-BA, 

conforme Termo de Compromisso nº 989662/2025 - MINISTERIO DAS CIDADES, 

conforme especificações contidas no projeto, planilha orçamentária, cronograma 

físico-financeiro, Memorial Descritivo e demais anexos do Edital Concorrência 

01/2026. Após a fase competitiva e de habilitação em 02/03/2026, foi declarada 

provisória vencedora a empresa GARDEN CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., CNPJ 

33.341.697/0001-13 

 

O recurso administrativo interposto pela empresa CARIBÉ CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 38.493.385/0001-49, questiona a proposta 
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apresentada pela empresa Garden Construções e Transportes Ltda., CNPJ 

33.341.697/0001-13, alegando a existência de irregularidades relevantes na formação 

de preços. A recorrente sustenta que a proposta classificada apresenta ausência de 

composição analítica dos itens considerados “próprios”, inconsistências nas 

referências de composições do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI) e inexistência de memória de cálculo detalhada do BDI 

fixado em 23,54%, circunstâncias que, segundo argumenta, comprometem a 

transparência, a rastreabilidade dos custos e a verificação da exequibilidade da 

proposta. Afirma ainda que tais falhas violariam dispositivos da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente os arts. 11, 18, 23 e 59, bem como princípios licitatórios como 

legalidade, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa, razão pela 

qual requer o conhecimento e provimento do recurso para desclassificação da 

proposta da empresa recorrida ou, subsidiariamente, a concessão de prazo para 

apresentação das composições analíticas e da memória de cálculo do BDI, com 

posterior reanálise da classificação final do certame. 

 

Já o recurso administrativo apresentado pela empresa JAVA CONSTRUTORA 

LTDA., CNPJ 43.108.172/0001-96, contesta a decisão que declarou habilitada e 

vencedora a empresa Garden Construções e Transportes Ltda., CNPJ 

33.341.697/0001-13, na Concorrência Eletrônica nº 01/2026, sustentando que a 

empresa vencedora não comprovou experiência técnica compatível com o objeto 

da licitação, conforme exigido pelo art. 67 da Lei nº 14.133/2021. Segundo a 

recorrente, as Certidões de Acervo Técnico (CATs) apresentadas referem-se 

predominantemente a serviços de infraestrutura urbana, como pavimentação e 

drenagem, havendo apenas uma obra de edificação que, em seu entendimento, 

não comprovaria experiência suficiente na execução de múltiplas unidades 

habitacionais em escala. Diante disso, argumenta que a habilitação da empresa 

vencedora afronta princípios licitatórios, especialmente os da vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e seleção da proposta mais 

vantajosa, uma vez que não teria sido demonstrada capacidade técnica compatível 

com a complexidade e o porte do empreendimento habitacional licitado, 

requerendo, ao final, o conhecimento e provimento do recurso para reforma da 
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decisão administrativa, reconhecimento da insuficiência da qualificação técnica da 

recorrida, sua consequente inabilitação no certame e a reanálise da licitação em 

conformidade com o edital e com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Em sede de contrarrazões, a empresa GARDEN CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 

LTDA. sustenta que os recursos apresentados pelas empresas Java Construtora Ltda. 

e Caribé Construções e Empreendimentos Ltda. não possuem fundamento técnico 

ou jurídico. Em relação ao primeiro, afirma que comprovou regularmente sua 

capacidade técnica por meio das Certidões de Acervo Técnico (CATs), ressaltando 

que a Lei nº 14.133/2021 não exige identidade absoluta entre serviços anteriores e o 

objeto licitado, sendo suficiente a compatibilidade técnica, além de destacar que 

atividades de infraestrutura urbana integram a execução de conjuntos habitacionais. 

Quanto ao segundo recurso, defende a regularidade da formação de preços de sua 

proposta, argumentando que os itens próprios podem utilizar parâmetros de 

mercado, que as referências do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI) estavam vigentes à época da proposta e que o BDI de 

23,54% está dentro dos padrões usuais de obras públicas. A recorrida também afirma 

que não há prova de inexequibilidade ou sobrepreço e que eventuais questões 

formais poderiam ser sanadas por diligência administrativa, requerendo, ao final, o 

indeferimento dos recursos e a manutenção de sua habilitação e classificação no 

certame. 

 

Foram acostados aos autos análise técnica do agente de contratação e 

equipe técnica pertinente do Município de Mulungu do Morro, bem como demais 

documentos pertinentes á análise. 

 

Os recursos apresentados se mostraram tempestivos, atendendo as disposições 

do edita e ao regramento legal do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise e 

manifestação sobre os pontos controversos. 
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Em síntese, eis o relatório. 

 

Primeiramente, quanto aos pontos postos pela empresa recorrente CARIBÉ 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, basicamente insurge sobre os seguintes 

pontos: a ausência de composição analítica dos itens classificados como “próprios”, 

a exemplo dos códigos ADP-01 e CPU-01; a inconsistência na referência temporal das 

composições do SINAPI utilizadas, com indicação de datas-base potencialmente 

futuras, como AF_12/2025; bem como a inexistência de memória de cálculo 

detalhada do BDI fixado em 23,54%, circunstâncias que, segundo sustenta, 

comprometeriam a adequada análise da exequibilidade da proposta. Com 

fundamento nesses argumentos, requer a desclassificação da proposta da recorrida 

ou, subsidiariamente, a concessão de prazo para apresentação das composições 

analíticas e da memória de cálculo do BDI. 

 

Podemos observar que as alegações giram basicamente em torno de supostas 

falhas de informações ou sua suposta ausência. De pronto é de estabelecer que tais 

circunstâncias não são suficientes para gerar, por si só, a desclassificação do detentor 

da melhor proposta, sem antes a realização de diligências vistas a sanar possíveis 

informações. Este é a diretiva presente em diversos julgados do TCU e presente na lei 

14.133/21, especialmente quanto ao permissivo do art. 64. 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 

  

A desclassificação direta do licitante sagrado da melhor proposta configuraria 

uma ilegalidade e o chamado formalismo exacerbado por parte da administração. 
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Veja-se, não estamos a tratar da inclusão de documentos novos, e sim diligência para 

suplementar documentos e informações que já constam do procedimento. 

 

Não obstante estas considerações, a tese recursal não merece prosperar. A 

obrigação prevista no art. 23, §2º, da Lei nº 14.133/2021 dirige-se à Administração 

Pública no momento da elaboração do orçamento estimado que integra o processo 

licitatório, não se aplicando indistintamente às propostas apresentadas pelos 

licitantes. No que se refere às propostas para obras e serviços de engenharia, a 

exigência de apresentação de composição analítica de custos depende do que 

estiver expressamente previsto no instrumento convocatório. Ademais, quanto aos 

denominados itens “próprios”, trata-se de composições elaboradas pela própria 

licitante, baseadas em seus dados internos de custos, produtividade e utilização de 

equipamentos, sem correspondência direta com códigos do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) ou do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (SICRO), prática amplamente admitida na orçamentação de 

obras públicas. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União possui entendimento 

consolidado de que a utilização de composições próprias não constitui irregularidade 

por si só, desde que os preços apresentados se mostrem compatíveis com os valores 

praticados no mercado. 

 

Quanto ao uso de dados do SINAPI, a utilização do banco de dados do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil na formação 

de propostas em obras públicas deve observar a referência vigente à época de sua 

elaboração, conforme previsto no art. 23, §2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a utilização de banco de preços públicos atualizados. O SINAPI, mantido 

pela Caixa Econômica Federal em conjunto com o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, possui atualização mensal e é disponibilizado de forma pública e aberta 

por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas, razão pela qual qualquer 

referência efetivamente publicada pode ser considerada válida para fins de 

elaboração de propostas e estimativas de custos em obras públicas. 
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A recorrente impugna a ausência de memória de cálculo detalhada do BDI 

fixado em 23,54%, sustentando que a falta de discriminação de seus componentes — 

como administração central, seguros, riscos, despesas financeiras, tributos e lucro - 

inviabilizaria a verificação de eventual duplicidade de encargos, inclusão indevida 

de tributos ou distorções na taxa de risco.  

 

Todavia, tal alegação não encontra respaldo nos elementos constantes dos 

autos nem na jurisprudência consolidada sobre a matéria. Isso porque o percentual 

de BDI de 23,54% encontra-se dentro da faixa de referência usualmente admitida 

pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 

para obras de edificações residenciais de pequeno porte, especialmente no 

segmento de habitação popular, não havendo, por si só, indício de irregularidade ou 

inexequibilidade da proposta apresentada. 

 

A recorrente sustenta, por fim, que a ausência das documentações 

mencionadas impossibilitaria a análise de exequibilidade prevista no art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, expondo o certame ao risco de nulidade futura e eventual 

responsabilização dos agentes públicos. Contudo, o argumento não merece 

prosperar, pois o art. 59, 4º, da referida lei estabelece que a análise de 

inexequibilidade incide sobre propostas cujo valor global seja inferior a 75% do 

orçamento estimado pela Administração ou, no caso de obras e serviços de 

engenharia, inferior a 75% da média aritmética entre o orçamento estimado e o 

menor dos demais valores ofertados acima do referencial de inexequibilidade. No 

caso em exame, a recorrente não demonstrou que a proposta da recorrida se 

enquadra em tal parâmetro legal de presunção de inexequibilidade, limitando-se a 

apresentar alegação genérica de que a ausência de documentação 

complementar impediria a análise, sem comprovação concreta de irregularidade ou 

inviabilidade econômica da proposta. 

 

Adiante, passando ao recurso apresentado pela empresa JAVA 

CONSTRUTORA LTDA. 
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Em síntese, a recorrente sustenta que a empresa Garden Construções e 

Transportes Ltda. não teria demonstrado experiência técnica compatível com o 

objeto da licitação — consistente na implantação de 20 (vinte) unidades 

habitacionais no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS —, alegando 

que as Certidões de Acervo Técnico (CATs) apresentadas referem-se 

predominantemente à execução de obras de infraestrutura urbana, como 

pavimentação em piso intertravado, pavimentação em paralelepípedo e 

drenagem, bem como a apenas uma obra de edificação, correspondente à 

construção de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

com área de 545 m², o que, segundo argumenta, não comprovaria experiência na 

execução de construção seriada de unidades habitacionais em escala equivalente 

ao objeto licitado. 

 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a documentação relativa à 

qualificação técnica deve restringir-se à comprovação da aptidão do licitante para 

o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

observadas as características, quantidades e prazos envolvidos, a ser demonstrada 

por meio da apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. Tal previsão legal evidencia que o legislador buscou assegurar 

que a Administração avalie a capacidade técnica do licitante de forma razoável e 

proporcional, evitando a imposição de exigências excessivamente restritivas à 

competitividade do certame. 

 

Art. 67 .... 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
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Nesse contexto, a argumentação apresentada pela recorrente parte de 

premissa que não encontra respaldo na legislação vigente nem na jurisprudência 

consolidada dos Tribunais de Contas, ao sustentar que a comprovação da 

qualificação técnica somente poderia ocorrer mediante demonstração de 

execução anterior de empreendimento idêntico ao objeto licitado, especificamente 

a implantação de múltiplas unidades habitacionais em escala equivalente. Todavia, 

a legislação aplicável não exige identidade absoluta entre o objeto previamente 

executado e o licitado, mas tão somente a comprovação de experiência em 

atividades compatíveis e pertinentes, de modo a demonstrar a capacidade técnica 

do licitante para a adequada execução do contrato. 

 

Impõe-se reconhecer que as Certidões de Acervo Técnico (CATs) 

apresentadas pela empresa GARDEN CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. 

evidenciam a existência de capacidade técnica compatível com o objeto da 

Concorrência Eletrônica nº 01/2026, consideradas as particularidades do 

empreendimento habitacional a ser executado e a natureza das atividades de 

engenharia envolvidas. 

 

Com efeito, as CATs referentes à execução de pavimentação em piso 

intertravado, pavimentação em paralelepípedo com sistema de drenagem, bem 

como a certidão relativa à edificação do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS, com área construída de 545 m², demonstram, de forma 

conjunta, que a empresa possui experiência na execução de obras de engenharia 

civil de natureza compatível com o objeto licitado. Destaca-se, especialmente, a 

obra de edificação do CREAS, a qual evidencia capacidade técnica para 

condução e gerenciamento de obra pública de porte relevante, envolvendo etapas 

construtivas típicas de edificações, tais como fundações, estrutura, vedações, 

cobertura e instalações elétricas e hidrossanitárias, elementos também presentes na 

execução de unidades habitacionais. 

 

Portanto, diante de tudo quanto considerado, seria absolutamente 

contraditório e desarrazoado realizar tais exigências apontadas pelo recorrente, na 
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medida em que os atestados técnicos apresentados já demostram o predomínio sob 

o objeto licitado. Conforme atesta análise documental realizada pelo agente de 

contratação, os documentos atestam que a empresa GARDEN CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA detêm capacidade técnica, na forma do art. 67 da lei de 

licitações, para operar todo o objeto do certame. 

 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica conclui que os argumentos 

apresentados nos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas CARIBÉ 

CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 38.493.385/0001-49, e JAVA 

CONSTRUTORA LTDA CNPJ 43.108.172/0001-96, não encontram amparo na Lei nº 

14.133/2021, tampouco no Edital Concorrência nº 001/2026, razão pela qual opina 

pela manutenção da decisão do agente de contratação, em todos os seus termos. 

 

Recomenda-se à autoridade competente que adote as seguintes providências: 

 

a) CONHEÇA do Recurso Administrativo interposto pelas empresas CARIBÉ 

CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., e JAVA CONSTRUTORA LTDA., por 

serem tempestivos e adequados. 

b) NEGUE PROVIMENTO aos Recursos Administrativos apresentados pelos 

recorrentes, por ausência de fundamento legal e editalício. 

c) Posteriormente, DÊ PROSSEGUIMENTO a Concorrência nº 001/2026, com a 

homologação e adjudicação do objeto, conforme a classificação final. 

 

 

 

Este é o nosso parecer – SMJ. 

 

Mulungu do Morro/BA, em 01 de abril de 2026. 

 

Leandro Almeida de Oliveira 

OAB/BA 21.879 
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ITABERABA l SALVADOR 
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Sérgio Bensabath Jr. 
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Henrique Coimbra Filho 
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